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vincular em garantia, nos instrumentos contratuais, as receitas 
e parcelas de quotas do Fundo de Participação dos Estados - 
FPE e/ou do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e 
cuja quota seja titular, e do produto de arrecadação de outros 
impostos.
Parágrafo único. Em caso de insuficiência de parte dos depósitos 
bancários necessários para a quitação do financiamento de que 
trata esta Lei, encargos contratuais e/ou, ainda, na hipótese 
de extinção das receitas, a garantia será sub-rogada sobre os 
fundos ou impostos que venham a substituí-las, durante os 
prazos dos contratos de financiamentos autorizados por esta 
Lei.
Art. 3° O Tesouro Estadual prestará o aval à operação de que 
trata a presente Lei.
Art. 4° Os recursos provenientes da operação de crédito, 
objeto do financiamento, serão consignados como receita no 
orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 5° O Poder Executivo fica autorizado a consignar, nos 
orçamentos anuais e plurianuais do Estado do Pará, durante 
os prazos que vierem a ser estabelecidos para a execução 
dos empréstimos e para o financiamento, dotações suficientes 
aos investimentos e pagamentos das parcelas de amortização 
e encargos financeiros decorrentes do financiamento, bem 
como os valores das contrapartidas de recursos próprios, dos 
empreendimentos de que trata a presente Lei.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de setembro de 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do Estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
Exonera e nomeia Membros do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários-TARF e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto nos arts. 76, 78, § 2º, 79, 82 e 84 
da Lei nº. 6.182, de 30 de dezembro de 1998, e no Decreto 
nº. 3.578, de 26 de julho de 1999, com alterações introduzidas 
pelo Decreto nº. 818, de 4 de março de 2008;
Considerando as indicações do Presidente da Federação do 
Comércio do Estado do Pará, constantes do Ofício nº. 035, de 
12 de junho de 2008;
Considerando o disposto no Processo nº. 395052/2008,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os suplentes a seguir relacionados, 
representantes da Federação do Comércio do Estado do Pará-
FECOMÉRCIO junto ao Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários-TARF.
1º Suplente: JOAQUIM TADEU PEREIRA
2º Suplente: JOÃO DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO
Art. 2º Nomear os suplentes abaixo nominados, representantes 
da Federação do Comércio do Estado do Pará-FECOMÉRCIO, 
para comporem o Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários-TARF, em substituição aos representantes de que 
trata o artigo anterior.
1º Suplente: MARIA DE LURDES MAGALHÃES PEREIRA
2º Suplente: MIGUEL RUFINO GOMES SAMPAIO
Art. 3º Os membros do TARF ora nomeados completarão o 
mandato referente ao biênio 2008/2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
autorizar EUTALIA BARBOSA RODRIGUES, Secretária de 
Estado de Assistência e Desenvolvimento Social, a se ausentar 
de suas funções, nos dias 8 e 9 de setembro de 2008, a fim 
de acompanhar o filho em tratamento médico na cidade de 
Palmas-TO, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento da titular, CÁSSIA ROSANA MOREIRA DA SILVA E 
MARTINS, Secretária-Adjunta.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da 
Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, ELCK DAY COSTA DE 
OLIVEIRA do cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-
012.2, com lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, 
a contar de 26 de agosto de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MICHELLE GOBITSCH DE ALMEIDA 
MELLO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Grupo 
Técnico, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 
1º de setembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com os arts. 3º, inciso II, alínea b, e 18 da 
Lei nº 6.308, de 17 de julho de 2000, combinados com o art.13, 

inciso II, do Decreto nº 5.795, de 27 de dezembro de 2002, 
PATRÍCIA BITTENCOURT TAVARES DAS NEVES para a Diretoria 
de Gestão Portuária da Companhia de Portos e Hidrovias do 
Estado do Pará, a contar de 1º de setembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com os arts. 3º, inciso II, alínea b, e 18 da 
Lei nº 6.308, de 17 de julho de 2000, combinados com o art.13, 
inciso II, do Decreto nº 5.795, de 27 de dezembro de 2002, 
MARIA APARECIDA BARROS CAVALCANTE para a Diretoria de 
Gestão Hidroviária da Companhia de Portos e Hidrovias do 
Estado do Pará, a contar de 1º de setembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, KARLA MARQUES PAMPLONA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 4 de agosto de 
2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ARI DE SOUSA LOUREIRO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ARI DE SOUSA LOUREIRO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARCELO CAVALCANTI GUERREIRO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARTA DO SOCORRO FARIAS BARRIGA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 16 de julho de 
2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, FERNANDA MARIN CORDERO DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 11 de agosto 
de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 4106/2008-PGE.G, de 1º 
de setembro de 2008, da Procuradoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, TATIANA DONZA CANCELA, 
matrícula nº. 5858887/1, do cargo de Procurador do Estado, 
com lotação na Procuradoria Geral do Estado, nos termos do 
art. 59 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a contar de 
1º de setembro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-82 da Secretaria de Estado de 
Administração-SEAD, cujo resultado foi homologado no dia 30 
de maio de 2006 e publicado no Diário Oficial do Estado de 31 
de maio de 2006;

Considerando os termos do Memorando nº 115-CJUR, de 30 de 
julho de 2008, da Secretaria de Estado de Administração-SEAD, 
conforme Processo nº 2008/350563,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ROSINEIDE MACHADO MORAES para 
exercer, em virtude de aprovação em concurso público, o cargo 
de Consultor Jurídico, com lotação na Secretaria de Estado de 
Administração-SEAD.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício no. 432/GAP, datado de 14 
de maio de 2008, da Fundação Santa Casa de Misericórdia do 
Pará-FSCMP, conforme Processo nº. 2008/230088,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, “ex-officio”, na forma do art. 59, Parágrafo 
Único, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, os 
servidores a seguir relacionados:
CARGO: MéDICO – ESPECIALIDADE: PEDIATRIA
BIANCA DA MOTA PINHEIRO
CARGO: TéCNICO EM ENFERMAGEM
IRACEMA DE MATOS VILA SECA
RAIMUNDA DO SOCORRO DE FREITAS BAÍA
FRANCISCO CÉSAR PEREIRA SILVA
CARGO: ECONOMISTA
EDEMILSON FAGUNDES BARBOSA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA VELOZO
ALEX PALHETA DE CAMPOS
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no Concurso Público C-121 da Fundação Santa Casa 
de Misericórdia do Pará-FSCMP, cujo resultado foi homologado 
e publicado no Diário Oficial do Estado do dia 31 de outubro de 
2007;
Considerando os termos dos Ofícios nos. 371 e 432/GAP, datados 
de 6 e 14 de maio de 2008, respectivamente, da Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará, conforme Processo nº. 
2008/219375,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, os relacionados neste Decreto para 
exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, os 
cargos a seguir discriminados, com lotação na Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará-FSCMP.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DENISE MACIEL NEVES GALDAMEZ
SANDRA PAULA DOS REMEDIOS CUNHA DE OLIVEIRA
JOANA MARIA BRITO BARBOSA
ARLENE SALES DUARTE CALDEIRA
DANIELE CRISTINA DA SILVA PAIVA
ANA PAULA MALCHER AZEVEDO
CARGO: ECONOMISTA
WALCELIR RENDEIRO DA SILVA
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso XX, da Constituição 
Estadual, e
Considerando as conclusões do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº. 018-DGPC/PAD, de 13 
de junho de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado de 18 
de junho de 2007, de que trata o Processo nº. 2007/452187, 
o qual considerou culpado o policial indiciado por cometer 
transgressões que o incompatibiliza para o exercício do cargo 
de Investigador de Polícia Civil, tipificadas no art. 74, incisos 
IX, XI, XXXIV e XXXIX, da Lei Complementar nº 022/94, e 
alterações posteriores;
Considerando os termos do Parecer nº. 462/2008 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir JÁDER JAQUES DA CONCEIÇÃO FIGUEIRA 
DE MELLO DA FONSECA do cargo de Investigador de Polícia 
Civil, nos termos do art. 81, inciso XIII, da Lei Complementar 
Estadual nº. 022, de 15 de março de 1994, alterada pela Lei 
Complementar nº. 046, de 10 de agosto de 2004.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE SETEMBRO DE 2008.

AnA JÚLiA CArePA
Governadora do estado

deCreto de 10 de setembro de 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, X e XX, da 
Constituição Estadual, combinado aos arts. 127, 129, inciso II, 
alíneas “a” e “c”, 131 e 133 da Lei Estadual n° 6.833, de 13 de 
fevereiro de 2006, e
Considerando as acusações decorrentes do Ofício n°. 139/07-
Cor.Geral de 1º de abril de 2008, ratificadas pelo Ofício nº. 
253/08-Cor.Geral de 27 de agosto de 2008, contidas no 
Processo n°. 63.070/2008-PG/GG contra o MAJOR QOPM RG 
16.277 ANTôNIO LIMA CRUZ, a saber: que, na condição de 


